
INDICAÇÃO Nº 
376
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a inclusão do município de Bertioga no itinerário do Programa Poupa Tempo Móvel.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Bertioga aprovou a indicação do nobre vereador Caio Arias Matheus, subscrita pelos nobres Edis Clayton Fernandes Baptista, Jurandyr José Teixeira das Neves, Ney Vaz Pinto Lyra e Renato Faustino de Oliveira Filho, onde estes solicitam a inclusão do município de Bertioga no itinerário do Programa Poupa Tempo Móvel.

A prestação de serviços do Poupa Tempo é reconhecida como de grande utilidade, tanto assim que há uma unidade fixa em Santos. A importância da inclusão do município de Bertioga no itinerário do Programa Poupa Tempo Móvel justifica-se pelas características geográficas locais, pois em razão destas a população do referido município necessita percorrer uma grande distância para utilizar o serviço em Santos, o que dificulta seu acesso.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando seu atendimento, o que beneficiará a todos os munícipes de Bertioga e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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